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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

10785/2021 

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 41/2022 

PARTES:

JESBAN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.  

OBJETO:

VIGÊNCIA:

VALOR:

R$ 4.920.997,40

FUNDAMENTO:

Natalício Corrêa da Silva 
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DECRETO
DECRETO N° 2627 DE 15 DE ABRIL DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando a Lei nº 1653 de 11 de abril de 2024;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica revogado o decreto nº 2625 de 12 de abril de 2024.

Art. 2° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2023 F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 33.90.39 2.704.99 2.749.00 143 5.126.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 33.90.39 2.704.99 2.749.00 145 14.500.000,00

Art. 3° Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2023 F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.06 04.122.0010.2.191 44.90.71 1.751.00 2.751.00 136 135.000,00

Art.4° Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2023 F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.06 04.122.0010.2.003 39.90.30 1.705.00 2..705.00 126 500.000,00

02.06 15.451.0004.2.101 33.90.30 1.705.00 2.705.00 140 256.000,00

02.06 15.452.0055.2.032 33.90.39 1.705.00 2.705.00 151 307.467,77

02.06 15.452.0055.2.102 33.90.39 1.705.00 2.705.00 155 520.000,00

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 15 de abril 2024.
MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 2625 
DE 12 DE ABRIL DE 2024 E SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 10616/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº86/2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 43, PARÁGRAFO VI, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, RESOLVE: HOMOLOGAR A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÂO PRESENCIAL Nº 86/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA ATENDER A TODOS OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, DO ENSINO FUNDAMENTAL (REGULAR E EJA) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA 
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM,   POR ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. A VENCEDORA 
DO CERTAME FOI A EMPRESA:  IMPOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 33.218.673/0001-
71 PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE  R$ R$ 11.645.000,00  (ONZE MILHÕES E SEISCENTOS E QUARENTA E 
CINCO MIL REAIS).         

 
 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

       MATRÍCULA 1368363-12 
        

         GUAPIMIRIM, 02 DE MARÇO DE 2023 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 3055/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 43, PARÁGRAFO VI, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
RESOLVE: HOMOLOGAR A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, POR ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. A VENCEDORA DO CERTAME FOI A EMPRESA TRANSPORTES PAI, FILHO E NETO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
44.307.736/0001-82, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 2.178.576,00 (DOIS MILHÕES CENTO E SETENTA E OITO MIL 
QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).   
      

GUAPIMIRIM, 15 DE ABRIL DE 2024. 
 

 
RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
       MATRÍCULA 1368363-12 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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